
ÁLLAMI TÁMOGATÁS – PORTUGÁLIA

Állami támogatás C 30/2004 (ex NN 34/2004) – Társasági adómentesség az eszközeladásból szár-
mazó nyereségre állami vállalkozások egyes műveletei/ügyletei esetében

Felhívás észrevételek benyújtására az EK Szerződés 88. cikke (2) bekezdésének megfelelően

(2005/C 256/13)

(EGT vonatkozású szöveg)

A Bizottság a 2004.10.6-i levelében, amelynek szövege a hiteles nyelvi változatban ennek az összefogla-
lónak a végén megtalálható, értesítette Portugáliát az EK-Szerződés 88. cikke (2) bekezdése szerinti eljárás
kezdeményezésével kapcsolatos döntéséről a fent említett támogatásra/intézkedésre vonatkozóan.

Az érdekelt felek eljuttathatják észrevételeiket az ezen összefoglaló és az azt követő levél közzétételét
követő egy hónapon belül a következő címre:

European Commission (Európai Bizottság)
Directorate General for Trade (Kereskedelmi Főigazgatóság)
State aid Registry (Állami Támogatások Hivatala)
SPA3 6/05
BE-1049 Brussels
Fax: (32-2) 296 12 42

Ezeket az észrevételeket közlik Portugáliával. Az észrevételeket előterjesztő érdekelt felek írásban kérhetik –
kérésük okát megnevezve –, hogy személyazonosságukat bizalmasan kezeljék.

AZ ÖSSZEFOGLALÁS SZÖVEGE

I. LEÍRÁS

(1) Az adómentességről a portugál Estatuto dos Benefícios
Fiscais (adókedvezményre vonatkozó rendelkezések) Mais-
validas no âmbito do processo de privatização (Tőkenyereség –
mint a privatizációs folyamat része) című 25. cikke
rendelkezik. E cikk előírja, hogy a kizárólag állami tőkével
rendelkező gazdasági egységek, valamint az előbbiekkel
felügyeleti viszonyban álló gazdasági egységek esetében a
társasági adó kötelezettségei alá tartozó haszon megállapí-
tásához ki kell zárni az adóalapból azt a tőkenyereséget,
amely olyan privatizációs műveletek és szerkezet-átalakí-
tási folyamatok során keletkezett, amelyeket az állam a
pénzügyminiszter rendelete által elismert részvényesi
funkciójában végzett, a stratégiai iránymutásnak megfe-
lelően.

II. ÉRTÉKELÉS

(2) Jelenleg a Bizottság úgy véli, hogy a portugál adókedvez-
ményre vonatkozó rendelkezések 25. cikkében szereplő
intézkedés állami forrásokat használ, mivel az a rendsze-
rint az államnak járó társasági adó beszedésétől való elte-
kintésen alapul. Az ezen bevételről való lemondásról szóló
döntés állami támogatásokra vonatkozó feltételnek
minősül.

(3) A tőkenyereség-adóra vonatkozó adómentességet élvező,
állami tulajdonban lévő gazdasági egységek előnyhöz

jutnak az ugyanazokban a gazdasági ágazatokban
működő, más gazdasági egységekkel szemben, mivel ezek
az állami tulajdonban lévő gazdasági egységek megnöve-
kedett pénzforgalomra tesznek szert üzleti tevékenységük
folyamán. A Bizottság szerint ez a szelektív előny nem
indokolt sem a rendszer jellege, sem általános felépítése
miatt.

(4) A tagállamok közötti kereskedelemre gyakorolt hatás és a
támogatás versenytorzító hatása különösen érezhető a
liberalizált tevékenységek esetében, mint például a pénz-
ügyi ágazatban, amelyben egyes kezdvezményezettek tevé-
kenykednek. Ezekben az esetekben legalábbis, az intéz-
kedés érinti az EU kereskedelmét és torzítja a versenyt.
Mindazonáltal ez a világosan megfogalmazott elv nem
korlátozódik csak a pénzügyi ágazatra. Mivel az intézke-
dést az állami szektor egészére alkalmazni kell, minden
olyan kedvezményezettet figyelembe kell venni, aki olyan
kereskedelmi piacokon működik, ahol ez az intézkedés a
tagállamok közötti kereskedelmet érintheti és torzíthatja a
versenyt vagy a versenytorzítás veszélyével fenyeget.

(5) Amennyiben a privatizálásra vagy szabályozott átszerve-
zésre kerülő, állami tulajdonban lévő gazdasági egységek
számára lehetőség nyílik társasági adókedvezmény igény-
bevételére, akkor ez az intézkedés olyan operatív előnyhöz
juttatja őket, amely első pillantásra nem tűnik összeegyez-
tethetőnek a 87. cikkben meghatározott mentességgel.

A 659/1999/EK tanácsi rendelet 14. cikke szerint minden jogel-
lenes támogatás visszakövetelhető a kedvezményezettől.
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A LEVÉL SZÖVEGE

«A Comissão tem a honra de informar o Governo português
que, após ter examinado as informações prestadas pelas Vossas
Autoridades sobre a medida citada em epígrafe, decidiu dar
início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o do
Tratado CE.

I. PROCEDIMENTO

(1) Na sequência de uma denúncia, a Comissão solicitou
informações, por carta de 14 de Março de 2001, sobre as
alegadas isenções fiscais relativas às mais-valias concedidas
pelas Autoridades portuguesas a determinadas empresas
públicas.

(2) As Autoridades portuguesas apresentaram as primeiras
informações por carta de 25 de Abril de 2001. Em 28 de
Outubro de 2003, foi enviado um novo pedido de infor-
mações, cuja resposta foi recebida em 30 de Janeiro de
2004. As Autoridades portuguesas apresentaram mais
informações por carta de 8 de Setembro de 2004.

II. DESCRIÇÃO

(3) As isenções fiscais estão previstas no artigo 25.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais português, que tem como epíg-
rafe »Mais-valias no âmbito do processo de privatização« e
que corresponde ao artigo 32.o C na versão original de
2000, anterior à revisão do Estatuto dos Benefícios Fiscais
efectuada pelo Decreto-Lei 198/2001, de 3 de Julho.
Segundo este artigo, para efeito de apuramento do lucro
tributável em IRC das empresas de capitais exclusivamente
públicos, bem como das sociedades que com elas se
encontram em relação de domínio, são excluídas da base
tributável as mais-valias provenientes de operações de
privatização ou de processos de reestruturação efectuados
de acordo com orientações estratégicas no quadro de exer-
cício da função accionista do Estado, e como tal reconhe-
cidos por despacho do Ministro das Finanças.

(4) O artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais português
entrou em vigor e começou a produzir efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2000 de acordo com o artigo 103.o da Lei
3-B/2000, de 4 de Abril.

(5) Segundo as Autoridades portuguesas, as isenções fiscais
não consubstanciam uma medida específica, mas um
regime de política económica de alcance geral no âmbito
do sistema fiscal. As Autoridades portuguesas concluíram
que este regime não coloca qualquer problema do ponto
de vista dos auxílios estatais, uma vez que se trata de uma
medida geral e não provoca quaisquer distorções da
concorrência.

(6) A Comissão foi informada de dois casos de isenções fiscais
no que se refere às mais-valias, concedidas pelo Estado
português à Caixa Geral de Depósitos (CGD). O primeiro
caso referia-se às alegadas mais-valias provenientes da
operação Champalimaud/Mundial Confiança […] (*). O
segundo às alegadas mais-valias provenientes da venda da
participação da CGD no Banco brasileiro Itaú. O presente
procedimento diz respeito à medida em si e não à sua
aplicação a uma dada empresa.

(7) De acordo com as informações das Autoridades portu-
guesas apresentadas por carta de 8 de Setembro de 2004,
apenas a CGD beneficiou das isenções fiscais previstas no
artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, nas duas
operações seguintes:

– Mais-valias provenientes da venda da participação da
CGD no Banco brasileiro ITAÚ S.A.

– Mais-valias provenientes da venda das participações da
Mundial Confiança (companhia de seguros, participada
da CGD) no Crédito Predial Português e no Banco Totta
& Açores, S.A., respectivamente em 5 e 7 de Abril de
2000, e no Banco Pinto e Sotto Mayor em 19 de Junho
de 2000.

(8) As Autoridades portuguesas, na sua qualidade de accio-
nista da CGD, enviaram, em 18 de Outubro de 1999 e 31
de Março de 2000, cartas do Ministro das Finanças que
autorizavam as operações acima mencionadas, de acordo
com orientações estratégicas. No primeiro caso, a venda
foi determinada pelo novo acordo entre a CGD e a
Unibanco — União de Bancos Brasileiros, S.A. No
segundo, na sequência do investimento da CGD na
Mundial Confiança esta última vendeu as suas partici-
pações no sector bancário.

(9) Por outro lado, por cartas de 14 de Novembro e 12 de
Dezembro de 2000, o Ministro das Finanças reconheceu
as mais-valias provenientes destas operações como
estando excluídas do imposto sobre o rendimento das
pessoas colectivas (IRC). […]

(10) Na sua resposta de 8 de Setembro de 2004, as Autori-
dades portuguesas alegaram que a medida em questão foi
estritamente delimitada por condições objectivas
(operações de privatização ou processos de reestruturação
efectuados de acordo com orientações estratégicas no
quadro do exercício da função accionista do Estado e
como tal reconhecidos por despacho do Ministro das
Finanças), por conseguinte não susceptíveis de ocorrerem
em relação a qualquer outra empresa.

(11) Segundo as Autoridades portuguesas, o objectivo da
medida consistia em garantir a neutralidade fiscal em
ambas as operações de privatização e nos processos de
reestruturação que envolvem empresas de capitais exclusi-
vamente públicos, bem como das sociedades que com elas
se encontram em relação de domínio. Estamos perante
decisões de uma autoridade pública e não de opções de
um investidor privado. Assim, as Autoridades portuguesas
defendem o carácter específico deste tipo de operações
que, em circunstâncias excepcionais, podem justificar um
tratamento fiscal derrogatório por razões inerentes à
lógica do sistema fiscal considerado.
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(*) Informações confidenciais.



(12) Além disso, as Autoridades portuguesas alegam que não
se conhece qualquer manifestação concreta e efectiva de
que a medida em questão se tenha traduzido numa
vantagem comparativa para as empresas públicas. As
Autoridades portuguesas alegam que as empresas privadas
têm ao seu dispor um conjunto de normas legais que lhes
permitem obter um resultado final substancialmente idên-
tico em termos de vantagens fiscais, pelo que não existiria
qualquer discriminação entre as empresas públicas e as
privadas.

III. APRECIAÇÃO

(13) Na fase actual, a Comissão considera que a medida desc-
rita no artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais
português implica a utilização de recursos estatais, porque
se baseia na não cobrança do imposto sobre as sociedades
que é normalmente devido ao Estado. A decisão de renun-
ciar a esta receita insere-se nos critérios dos auxílios esta-
tais.

(14) A medida é selectiva, porque só beneficia as empresas de
capitais exclusivamente públicos, bem como as sociedades
que com elas se encontram em relação de domínio, em
processo de privatização ou reestruturação que satisfazem
os objectivos políticos estatais. Exclui todas as outras
empresas, incluindo empresas privadas concorrentes das
empresas estatais beneficiárias do regime.

(15) Embora as Autoridades portuguesas tenham argumentado
que a medida abrange entidades do sector público
enquanto categoria de empresas, tratando-se, por conse-
guinte, de uma medida de carácter geral, o argumento não
pode ser aceite pela Comissão pelos seguintes motivos:

– Em primeiro lugar, não existe esse conceito, dado que
as empresas do sector público operam num vasto leque
de mercados, desenvolvendo algumas delas actividades
de interesse geral e inserindo-se outras totalmente em
mercados concorrenciais.

– Em segundo lugar, a presente medida não permite iden-
tificar aspectos específicos das empresas públicas que
não sejam também comuns às empresas privadas. As
empresas privadas e as empresas públicas estrangeiras
com filiais em Portugal podem igualmente estar sujeitas
a programas de reestruturação ou os seus accionistas
estarem a preparar-se para alienar as empresas que
possuem, sem contudo beneficiarem da medida em
causa.

– Em terceiro lugar, esta medida dirige-se exclusivamente
a um subsector das empresas públicas, isto é, as que se
encontram em processo de privatização ou estão
sujeitas a uma reestruturação regulamentada. Por conse-

guinte, a medida afigura-se discriminatória mesmo para
as empresas do sector público.

(16) Uma isenção do imposto relativo às mais-valias coloca as
empresas públicas que dela beneficiam numa situação de
vantagem comparativamente a outras empresas que
operam nos mesmos sectores económicos, na medida em
que essas empresas públicas beneficiariam de um maior
cash-flow no exercício das suas actividades. Independente-
mente do objectivo da medida, o carácter de auxílio
estatal é apreciado em função dos resultados efectivos e
não dos objectivos pretendidos.

(17) Actualmente, a Comissão não vê quaisquer motivos para
que esta vantagem selectiva possa ser justificada pela natu-
reza e alcance geral do sistema.

(18) As repercussões nas trocas comerciais entre os Estados-
Membros e o impacto do auxílio em termos de distorção
da concorrência são especialmente sensíveis em sectores
de actividades objecto de liberalização, como o sector
financeiro, em que operam alguns beneficiários. Pelo
menos nestes casos, a medida afecta o comércio na UE e
provoca distorções a nível da concorrência. No entanto,
este princípio claramente estabelecido não se limita ao
sector financeiro. Uma vez que a medida é aplicável ao
conjunto do sector público, devem ser tidos em conta
todos os beneficiários que operam nos mercados comer-
ciais em que a medida possa afectar as trocas comerciais
entre os Estados-Membros e provocar ou ameaçar
provocar distorções de concorrência.

(19) Ao permitir que as empresas públicas em processo de
privatização ou sujeitas a uma reestruturação regulamen-
tada beneficiem de reduções do imposto sobre as socie-
dades, é-lhes concedida uma vantagem a nível da explo-
ração que, à primeira vista, não se afigura compatível com
a isenção prevista no artigo 87.o.

(20) Uma autoridade pública não pode apresentar como argu-
mento o eventual benefício económico que obteria como
proprietária de uma empresa para justificar o auxílio
estatal concedido de forma discricionária graças ao seu
poder enquanto autoridade fiscal perante essa mesma
empresa.

(21) O Tratado CE, no seu artigo 295.o, determina que em
nada prejudica o regime de propriedade nos Estados-
Membros. No entanto, também não deixa de ser verdade
que as empresas públicas devem ser sujeitas às mesmas
regras que as empresas privadas, o que não seria o caso se
os Estados-Membros utilizassem o seu poder fiscal para
beneficiarem as empresas públicas na sua qualidade de
accionistas das mesmas.
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(22) Por conseguinte, uma apreciação preliminar leva à conc-
lusão de que o artigo 25.o do Estatuto dos Benefícios
Fiscais em Portugal, que isenta as empresas públicas do
imposto sobre as sociedades no que se refere às mais-
valias provenientes de operações de privatização ou de
processos de reestruturação, constitui um regime de auxí-
lios estatais na acepção do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado.
Ao que tudo indica, trata-se de auxílios ao funcionamento
que, com base nas informações disponíveis, parecem ser
incompatíveis com o mercado comum, uma vez que
aparentemente não se destinam a quaisquer investimentos
ou despesas elegíveis. Além disso, não parece ser aplicável
qualquer das isenções previstas nos n.os 2 e 3 do artigo
87.o do Tratado CE. Pelo contrário, a medida constitui um
apoio injustificado que privilegia as empresas públicas em
detrimento das suas concorrentes do sector privado.

À luz das considerações anteriores, a Comissão, no âmbito
do procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o do
Tratado CE, solicita a Portugal que apresente as suas
observações e que forneça todas as informações perti-
nentes para a apreciação do auxílio, no prazo de um mês
a contar da data de recepção da presente carta. A

Comissão solicita às Autoridades portuguesas o envio
imediato de uma cópia da presente carta ao potencial
beneficiário do auxílio.

A Comissão recorda às Autoridades portuguesas o efeito
suspensivo do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado CE e remete
para o artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do
Conselho, segundo o qual qualquer auxílio concedido
ilegalmente pode ser objecto de recuperação junto do
beneficiário.

A Comissão comunica às Autoridades portuguesas que
informará as partes interessadas através da publicação da
presente carta e de um resumo da mesma no Jornal Oficial
da União Europeia. Informará igualmente os interessados
dos países da EFTA signatários do Acordo EEE mediante
publicação de uma comunicação no suplemento EEE do
Jornal Oficial da União Europeia, bem como o Órgão de
Fiscalização da EFTA, através do envio de uma cópia da
presente carta. As partes interessadas serão convidadas a
apresentar as suas observações no prazo de um mês a
contar da data de publicação da referida comunicação.”
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